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ESTADO DO PARAtvÁ

cotvrrssÃo DE coNs'nturçÃo E JUSTrçA

PÂRECER N. 179 DE2O22

PROJETO DE LEI N. 119, DE202;.t,

BECEISIDO EM:
)§r(Xrl+as 4 (:,'c1"1

\ ^ ir,t*+.__-

Ementa: Âltera a Lei Municipal n" 3.8ílD. cle 31 de maÍço de 2004, Plano de Cargos,
Vencimentos e Catreira do Servidc'r Púhlico h{unicrpal.

PROPONENTE: Prefeito Municipal

RELATOR: Vereador Mazutti/PSC

PARECER DA coMrssÃo, revonÁvu

r - REr-arónro

Nos tetmos do artigo 44 d<t Regimento Interno, compete à Comissão de

Constituição e Justiça opinar sobre os aspectos constitucionais, legais e tegimentais das ptoposições,

as quais não poderão üamitar no Plenário da Casa sem o seu pâÍecer.

O Ptojeto de Lei em análise visa alterar dispositivos da Lei Municipal n. 3.800, de

31 de mâÍço de 2004, que dispôs sobte o Plano de Catgos, Vencimentos e Cateiras do Servidor

Público Municipal, no que se refere 
^o 

c Ígo de Agcnte de Apoio, altetando a classe de vencimentos

do cargo, que tem pot objetivo a adequação c rcalinhamento dos vencimentos da estrutuÍa do catgo

bem como alterando as atdbüções.

Está anexado ào proieto documento contábil/financeko,

orçamentarias e estimava do impacto orçamentário.

E o necessário telato.
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Passando à análise quanto à irúciativa e competêncía, rráo se vislumbra qualquer

impedimento para proposição do ptojeto em comento, rüna vez que é de competência do chefe do

Poder Executivo dispot sobte a otgantzação c o funcionamento da Administração Municipal, bem

como orgatizar o quadro dos servidores púbücos.

Veiamos os atigos relacionados íro âssunto dispostos na Lei Orgânica Municipal.

AÍt. 19. Âo Município compete pÍo\reÍ a respeito de seu peculiat intetesse e

bem-estar de sua população, cabendo-lhc, ptivativamente, dentte outÍas, as

seguintes atribúções:

XI - otganizar o quadto e estabelecer o tegime juddico único dos servidotes

públicos;

AÍt. 58. Compete privativamente ao Ptefeito:

VI - dispor sobre a organizaçáo e o funcionamento da administação

municipal, na forma de lei;

Além da competência do l\{unicípio pata legislat sobte o assunto pÍoposto, a

mrtêia tem ügação direta com a educação, direito social ptevisto na, Ctta Magna e regulamentada

pot divetsas normas. Vejamos:

AÍt. 6". Constituição Fedetal. São direitos sociais a educação, a saúde, a

alimentação, o ftabalho, a motaüa, o ftanspotte, o laze4 a segu^ÍaÍrça, â

previdência social, a ptoteção à maternidade e à infância, a assistência aos

desampatados, na forma desta Constituição. (gof.r).

Pot sua vez, ^ Lei Otgânica de Cascavel também teprisa mandamentos

constitucionais, garantindo o direito à segurança, apontado ser dever do com

formação e participação da Guarda Municipal.
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Vejamos:

AÍt. 1. É ,...g*rdo a todo o habitante do Município de Cascavel, nos
termos da Constituição Federal, Constituição Estadual e desta Lei
Orgânica, o direito à educação, à saúde, ao úabalho , ao lazeg à segurança,

à previdência social, a ptoteção à tnatemidade, à inÍància, à velhice, à

assistência aos desamparados, ao ttxnsporte, à habitação e ao meio
ambiente equiübrado

Não olvidamos que o ptojeto em análise visa assegurar ao cidadão Cascavelense o

dfueito fundamental à educação, uma vez que os servidores supracitados são de especial importância

para ofefia de educação de qualidade, pois atuam ditetamente no auxílio aos cuidados de alunos no

Sistema Público Municipal de Educação de Cascavel, em.contínuo apoio aos ptofessotes tegentes de

classe no desenvolvimento de atividades, organização dos grupos de alunos, integtação entre escola,

famntae comunidade, sendo tais atuações imprescindíveis no desenvolvimento do aluno.

Com relação aos documentos fiscais e contábeis anexados ao ptojeto, a análise de

mérito cabe à Comissão de Economia, Finanças e Orçamento dessa casa de leis, nos temos do atigo

45, inciso fV, do Regimento Intemo.

Conclú-se, portanto, diante do acima exposto, que a ptoposição esú em

consonância com os dispositivos constitucionais e infraconstitucionais, estando apta à regular

lra;mitaçáo.

Diante disso, corn base no attigo 38, caput, do Regimento Intetno,

voto FÂVOnÁVEL à tramitação do Projeto de Lei n.119/2022.

Veteador /PSC/Relator
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A Comissão de Constituição e Justiça, por meio dos seus Vereadores, por

unanimidade, âcompânha o voto do Eminentc Relator e manifesta-se FAVORÁ\EL à ttamitaçáo

Ptojeto de Lei n.19/2022.

É o Patecet.

Sala das Comissões Permanenles.

20 de setembrc de 2022.

elepat

V
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